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202 

205 

210 

220 

230 

240 

272 

291 

312 

Instalações e equipamentos de dormitórios, de eníermarias, de 
copas, de cozinhas, de lavanderias e similares .. ... ., 

Ferramentas ..' .. . 

21 —Aparelhos; Instrumentos técnicos 
Aparelhos e instrumentos físicos, de engenharia, médico, de la

boratórios, de observatórios e-similares .. . . 
22 — Maquinas e acessórios 

Maquinario para oficinas . . . , . . .. . . . . . . 
23 — Comunicações 

Telefônicas, telegráficas, radiotelefô nicas . . . . 
24 — Veículos, semoventes e arr eiamentos 

Veículos motorizados , •-
27 — Bens industriais 

Usinas e redes de energia elétrica . . ..: . . :*+ . . ... .. 
29 — Equipamento didático 

Cursos especializados . .. . . •• -

3 — Material de Consumo 

31 — Alimentação 
Artigos dc mesa, copa e cozinha 

Soma da verba ' n . 4 .. •• '. 

Total do titulo II , . . .. . . . . . . . . .. '.. 

T ITULO H l -

Despesas por oDras novas e apa relhamento dos laboratórios 
do I .P.T. , conforme subvenção consignada pelo Governo 
Federal no Orçamento da Uni ão para 1948, Lei Federal 
n . 162 de 2-12-47 e de acordo com a letra " c " do arti
go 6.0 do Decreto Lei Estadual n . 13.979 de 16-5-44 

V E R B A N ; 5 

M A T E R I A L E SERVIÇOS 

2 — Material Permanente 

200.000,00 
50,000,00 

201 

280 

400 

410 
411 

431 

20 — Instalações e equipamentos 
Instalações e equipamentos de laborat., de observ. e simila

res .. . . . . • • 
28 — Imóveis 

Próprios do I .P .T 

4 — D e s p e s a s D i v e r s a » 

40 — Gastos gerais 
Despesas miúdas e de pronto pagam ento .. .. .. 

41 — Utilidades contratuais 
Agua, gás, telefones e energia elét rica 
Alugueis de imóveis .. . . . . ... • • • 

. 43 — Comunicações 
Transportes .. • 

Soma da verba n. 5 • 

Total do titulo III • • • 

' T O T A L DA DESPESA .. .. .. . . . . ..• . . .'. .." • 

2.000.000,00; 
-

200.0.00,001 

70.000,00 

100.000,00] 

100.000,00 
[ 

210.000,001 
I 

40.000,00| 

35.000,00 

35.000,00 

2.280.000,00 

40.000,00 
15.000,00 

. 1.000.000,00 

3.535.000,00, 

I 

4 0 0 . 0 0 0 , 0 o 1 

5 5 . 0 0 0 , 0 0 ' 

] 
1 0 . 0 0 0 , 0 0 1 

3.617.400,00; 

2.720.000,00 

2.725.000,00 

2.720.000,00 

2.755.000,00 

5.000.000,00 

.4.535.000,00! 

435.000,00 

465.000,00 

465.000,00 

19.716.000,00 

4.535.000,00 

4.535.000,00 

I 

7.415.000,00; 

1 

5 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

30.748.400,00 

(x) D E C R E T O ' N . 17.840 d e 31 d e d e z e m b r o d e 1947 

R E G U L A M E N T A O D E C R E T O - L E I N. 16.546 d e 
26 d e Dezembro d e 1946. , 

ADHÉMAR D E BARROS GOVERNADOR DO E S 
T A D O D E SÃO PAULO, usando da atribuição que lhe 
confere a alínea " a " , do art. 43 da Constituição Estadual 
e para execução do Decreto-lei n. 16.546 de 26 de de
zembro de 1946. 

R E S O L V E Aprovar o Regulamento que a este a-
companha, assinado pelo Secretário de Estado dos Ne
gócios da Viação e Obras Públicas. 

PALACIO DO G O V E R N O DO ESTADO D E SÃO 
P A U L O , aos 31 de dezembro de 1947. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Caio Dias Baptista 
Publicado n a Diretoria Geral da Secretaria do 

Governo, aos 31 de»dezembro de 1947. 
Raul d e Carvalho Guerra 
Diretor Geral, Substituto 
— Publicado novamente por ter saído com incorre

ções. 

R E G U L A M E N T O DO D E P A R T A M E N T O D E 
ESTRADAI DÈ R O D A G E M 

1 ITULO I 
Da Organização 

CAPITULO l 
Da Organização do Departamento 

Artig l.o — As Divisões a que se refere o artigo 3.0, 
item IH, letra "hl l , do decreto-lei n. 16.546, de 26-de de
zembro de 1946 são: 

A) — Divisões Especializadas: 
,1) — Primeira Divisão (Divisão de Estudos e Cons

trução de Estradas e ;uas Obra de Arte); 
2) — Segunda Divisão (Divisão de Conservação, Pa

vimentação e Pesquisas; ; 
3) .— Terceira Divisão (Divisão de Assistência aos 

Municípios, Tráfego e Mecânica); • • 
B) —. Quarta Divisão (Divisão Administrativa). 
C) — Diviso.es Regionais. 

SECÇÃC I 
Do Conselho Rodoviário 

Artigo 2.0 — O valor das fianças do Tesoureiro, dos 
Caixas e de outros será estabelecido pelo Conselho Ro
doviário, mediante proposta dó Diretor Geral 

Artigo 3.o — Junto ao Conselho Rodoviário funcio- i 
nará uma Secretaria para atender ao seu expediente, o j 
qual contará com um Secretario, de livre escolha do. Con
selho, e o pessoal necessário, todos do Quadro do De
partamento. 

Artigo 4,o — As sedes e os limites das Divisões Re
gionais, assim como a formação de novas Divisões Regio
nais, ser"o fs-clrvVJos mediante rjrooosta do Diretor Ge
ral ao Conselho Rodoviário e aprovação nos termos do 
artigo 8.o, do decreto-lei n.o 16.546, de 28 de dezembro 
tíe 1946. 

SECÇÃO II 
Do Conselho Executivo 

Artigo 5.o — Aic-m aas atribuiçfiss conferidas pelo art. 
tigo 11, do decreto-lei n. 16.546, de 26 de dezembro de'1946, 
compete ao Conselho Executivo aprovar e rever especifi
cações e normas. 

Artigo 6.o — Só poderão tomar parte nas reuniões do 
Conselho Executivo os engenheiros que estiverem no 
exercício de. função representada neste Conselho. 

Artigo 7.o — O Conselho Executivo terá um Secre

tario, do Q u a d r o do Departamento, p a r a atender, a o s e u 
expediente. 

SECÇÃO I I I 
Da Delegação de ConCrôle 

Artigo 8.0 — A delegação de Controle reunir-se-á 
na sede do Departamento, p^lo menos uma vez por mês, 
sendo obrigatório o comparecimento de todos os seus 
membros. 

§ l.o — Das reuniões da Delegação de Controle serão 
lavradas atas e enviadas copias ao Conselho Rodoviário. 

§ 2.0 — A gratificação referida no § 2.o, do artigo 
13, do decreto-lei n.o 16.545, de 26 de dezembro de 1946. 
será atribuída proporcionalmente ao numero de compa-
recimentos em rclajão ao das reuniões realizadas ho mês. 

§ 3.o — Além do disposto no artigo 14, do decreto-
lei n.o 16.546, de 28 de dezembro de 1946, compete à De
legação de Controle: 

a) — examinar e dar parecer sobre os balancetes 
mensais e as prestações de contas a serem apresentadas 
pelo Diretor Geral ao Conselho Rodoviário; 

. b) — responder, com presteza, a todas as consultas 
que lhe forem S u b m e t i d a s ceio Conselho Rodoviário 
pelo Conselho Executivo o u pelo Diretor Geral, s o b r e as
suntos de contabilidade e administração financeira. 

SECÇÃO IV 

Da Õ-iretoria Geral 
Artigo 9.o — Alem das atribuições ' conferidas pelo . 

artigo 16, do decreto-lei n. 16.546, de 28 ds dezembro de 
1946, ao Diretor Geral compete: "' • • .. . . 

a) — superintender todas as atividades do Departa
mento; 

b) — determinar a execução d o s programas de t r a 
balho; 

c) — requisitar suprimentos à Secretaria da Fazenda. 
d) — resolver, em última instância, as dúvidas de 

serviços que forem suscitadas pelos chefes dos diferentes 
órgãos executivos do 'Departamento; 

e) — encaminhar em tempo próprio -ao Conselho 
Rodoviário os balanços e os relatórios anuais das ativi
dades do D . E . R . : ! . 

í ) — a p r o v a r os projetos e orçamentos que lhe fo
rem encaminhados pelos Diretores das Divisões Especia.-
lizadaS; 

g) — atribuir serviços de uma à outra Divisão Re
gional, sempre que h o u v e r conveniência para o serviço. 

Parágrafo "único ' — O Diretor Geral para transfe
rir suas atribuições delegáveis, baixará as instruções ne
cessárias nos .ermos do pa rág ra f o ' -ünleõ' ' dó artigo "16. d o 
decreto-lei n. 16.546, de 26 de dezembro de 1246. 

Artigo 10 — A Diretoria Geral- compreende: 
a) ~r Gabinete; ' „ . . . 
b ) — Assistência. -..- ' , . . . . 
§ l . o — O G a b i n e t e será dirigido por um Oficial ,de. 

Gabinete designado pelo Diretor Geral e.:. poderá c o n t a r 
com outros-auxiliares. " . . . . ' - . . 

§ 2 o — - Ã Assistência contará, com. Engenheiros As
sistentes do Diretor . Geral, d e livre escolha e confiança 
do Diretor Geral. ' . . . -----

§•3.o — A Assistência terá uma. Secretaria. 
Artigo 11 — Compete a o s Engenheiros Assistentes do 

Diretor Geral prestar c o T aboraçâo imediata a o Diretor 
Geral. -

Parágrafo único — A Assistência, terá o pessoal que 
fôr necessário aos serviços. : 

A r t i g o 12 — Compete à S e c r e t a r i a 1 a t e n d e r e p r e p a 

rar a expediente -da Diretoria Geral'que lhe fôr atribuí
do. 

Parágrafo único — A Secretaria terá o pessoal que 
fôr necessário aos serviços, ficando um funcionário eoaj 
as atribuições de chefia. 

SECÇÃO V 
; Da Procuradoria Judicial 

Artigo 13 — À Procuradoria Judicial compete:-
a) — oficiar em todas as ações em que o D.E.R. 

seja autor, réu, interveniente ou por qualquer forma in
teressado; 

b) — efetivar as aquisições dos bens imóveis neces» 
sários aos serviços e obras do Departamento; 

c) — colaborar, na parte que lhe diz. respeito, com 
todos os órgãos do Departamento, na elaboração de con

tratos, termos, editais oe concorrência e quaisquer outreu 
documentos ou papéis que exijam sua assistência; 

d) — dar pareceres jurídicos sobre qualquer assunto 
guando solicitado. peles Diretores dos diferentes órgãos do 
'Departamento; • . -,. 

e) — minutar as escrituras- públicas ou particulares 
de interesse do D . E . R . ; 

f) — cobrar, judicialmente, as multas por infração 
do Código Nacional ..de. Trânsito e outras, sejam de qui 
natureza forem, da alçada do Departamento; 

g) — opinar sôbré os projetos de leis e regulamentos 
de interesse do Departamento; 

h) — conferir e visar as procurações, alvarás judi
ciais e outros documentos de caráter jurídico; 

i) —interv i r ' ' em todos os processos administrativos 
de acidentes do trabalho; 

j) — elucidar as Divisões Regionais nos assuntos ju
rídicos; 

k) proceder as avaliações necessárias com assis
tência de ,um Engenheiro, podendo ouvir um Agrônomo B 
submetê-làs' à apreciação do Diretor Regional e aprova
ção do Diretor Geral. 

Artigo 14 — A Procuradoria Judicial para desempe
nho de suas atribuições contará com o seguinte pessoal: 

Um Advogado Chefe; 
Um Advogado Assistente; 
Advogados; ' . . ' • " " • -
Solicitadores; . 
Avaliadores, ficando um com as atribuições de che. 

fia; . . . . . . . . . . 
Auxiliares de escritório,- ficando' um com atribuiçõe" 

de chefia. . . . . . . 

SECÇÃO VI 
Das Divisões Especializadas 

Artigo, 15 — Às Divisões, Especializadas, órgãos in
cumbidos precipuamen-e de orientar, uniformizar e fis
calizai- os trabalhos técnicos dó Departamento compett 
em sua especialidade: 

a) — prestar assistência técnica, ao Diretor Geral n» 
elaboração, fiscalização e execução dos programas de 
trabalho; 

b) — estudar e elaborar normas, especificações e ins
truções relativas aos serviços, e obras; 

c)" — estudar e projetar obras e serviços tipo e ou
tras obras e serviços não atribuídos às Divisões Regionais 
pelo Diretor Geral; 

d) — orientar, assistir, expedir instruções e fiscali
zar as Divisões Regionais na elaboração e execução do» 
trabalhos; ' 
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